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        Indicação Nº 1744/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo Municipal na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Igor Soares Ebert, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Sra. Eliana Maria da Cruz Silva, a 
possibilidade de estudos para introduzir a modalidade de jogos 
eletrônicos nos jogos escolares. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Poder 
Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Igor Soares Ebert, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Sra. Eliana Maria da Cruz Silva, a possibilidade de estudos 
para introduzir a modalidade de jogos eletrônicos nos jogos escolares. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A prática dos jogos eletrônicos tem sido cada vez maior na vida social das pessoas, 
estudos indicam que em sua maioria os jogos eletrônicos melhoram a concentração, pensamento 
rápido e lógico além de proporcionar um momento de descontração. Aliado a educação pode 
ser uma ferramenta para auxiliar no aprendizado e estimular o conhecimento.  Fomentar a 
prática dessa modalidade de forma educativa além de promover o desenvolvimento intelectual, 
esportivo, competitivo e social, contribui para técnicas inovadoras para capacitar não só alunos 
mas também os professores. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de Agosto de 2024.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de agosto de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=C8P537Y0A25318KM, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: C8P5-37Y0-A253-18KM
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